
       
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-44.2013.815.2003
Origem : 4ª Vara Regional de Mangabeira – Comarca da Capital
Relatora : Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Francisco de Assis Guedes Casado e outros
Advogada : Nayara Chystine Nóbrega
Apelada :     CEHAP  CIA  ESTADUAL  DE  HABITAÇÃO  POPULAR  E 
OUTROS

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR 
INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.  INSURGÊNCIA. 
DETERMINAÇÃO  DE  EMENDA.  CUMPRIMENTO. 
CERTIDÃO DE INÉRCIA EQUIVOCADA. ANULAÇÃO DO 
DECISUM. PROVIMENTO.

Impõe-se a anulação da sentença que extingue o feito por 
indeferimento  da  exordial  quando  o  comando  judicial 
fundamenta-se em certidão com conteúdo equivocado.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo para anular a 
sentença,  determinando o regular prosseguimento do feito.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível contra sentença prolatada pelo 
juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira (fls. 42/42-v) que – nos autos da ação de 
obrigação de fazer ajuizada por Francisco de Assis Guedes Casado e outros em 
desfavor da  CEHAP CIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR e outros  – 
indeferiu a inicial e extinguiu “o processo, sem exame do mérito, nos exatos termos do  
art. 267, I, do CPC.”.

Nas razões recursais, fls. 47/52, pugna pelo provimento do 
recurso objetivando “o regular prosseguimento do feito”, alegando “que houve UM  
GRAVE EQUIVOCO POR PARTE DO CARTÓRIO DE DEIXOU DE JUNTAR E  
CERTIFICAR  A  PETIÇÃO  DO  PROMOVENTE  ATENDENDO  EM  SUA  
INTEGRALIDADE  A  REFERIDA  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL,  CONFORME  
DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.” (sic).

Contrarrazões ausentes,  porquanto  a  extinção  do  feito 
ocorreu antes da triangularização da demanda.

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pela  anulação  do 
decisum com remessa dos autos “à instância de origem, para que o feito tome curso”, 
vez que “os apelantes cumpriram a determinação judicial, como se vê às fls. 45/46, sendo  
equivocada a certidão de fls. 41.”, fls. 60/61. 

É o relatório. 

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Em 22/04/2013 (fl. 33), foi determinada a emenda da exordial 
“para corresponder ao benefício patrimonial que a parte intenta por meio da presente ação,  
em 10 dias, sob pena de indeferimento.”.
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Em  28/06/2013  (fl.  33),  a  advogada  da  autora  tomou 
conhecimento dessa decisão, protocolando, em 19/07/2013, a petição de fls. 45/46 
objetivando cumprir a ordem de emenda.

Ocorre  que  aquele  documento  somente  fora  juntado  aos 
autos em 07/10/14 (conforme certificado à fl. 44-v), muito depois da certidão da 
escrivania de que “as autoras não se manifestaram sobre a emenda da inicial” (fl. 41) e 
de  prolatada  a  sentença  de  extinção  por indeferimento  da  peça  de  ingresso  – 
tendo em vista a compreensão equivocada de que “intimados  [os autores],  para  
tomar as providências necessárias para emendar a inicial, mantiveram-se silentes, e não  
corrigiram o valor da causa.”.

Portanto, a decisão recorrida deve ser anulada, até porque, 
embora a petição de fls. 45/46 tenha sido protocolada após o prazo de 10 (dez) 
dias, o prazo previsto no artigo 284 do Código de Processo Civil é dilatório e não 
peremptório.

Nesse sentido, confira-se:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  TEMPESTIVIDADE  DA  EMENDA  À 

INICIAL.  PRAZO  DILATÓRIO.  ACIDENTE  COM  AUTOMÓVEL 

LOCADO. ALEGADO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA 

PREFEITURA DO  MUNICÍPIO  DE  BRASILÉIA ANTE  A FALTA DE 

SINALIZAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE DE ORIGEM SOB 

ENFOQUE  EMINENTEMENTE  CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  NO  RECURSO  ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DO  LOCADOR  E  LOCATÁRIO 

PELOS DANOS CAUSADOS POR ESTE A TERCEIRO.

1.  O  prazo  estabelecido  pelo  art.  284  do  Código  de  Processo  Civil, 

referente à emenda à inicial, é dilatório, não peremptório, podendo ser 

prorrogado por determinação do juiz, o que ocorreu na espécie.

2.  O acórdão recorrido fundou-se  no art.  37,  §  6º,  da  Constituição  da 

República para afastar a responsabilidade da Prefeitura do Município de 

Brasiléia.  Portanto,  trata-se  de  fundamento  eminentemente 
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constitucional,  cuja  análise,  em  recurso  especial,  desborda  da 

competência desta Corte.

( … )

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, não provido.

(REsp  906.035/AC,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA 

TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 04/05/2011)

Com essas  considerações,  DOU PROVIMENTO ao  apelo 
para  ANULAR  A  SENTENÇA,  determinando  o  regular  prosseguimento  do 
feito.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  da  Sessão  Ordinária  da  Terceira 
Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça  da Paraíba,  no  dia  30  de junho de 2015, 
conforme certidão de julgamento à fl. 71, o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.  Além desta  relatora,  participaram do  julgamento  o  Exmo.  Sr.  Des. 
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Presente  ao  julgamento,  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,  Promotora  de  Justiça 
Convocada.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa-PB 01 de julho de 2015

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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